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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

PRESIDENTE: Senadora Gleisi Hoffmann
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(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(7)(9)

Gleisi Hoffmann(PT) PR (61) 3303-6271 1 José Pimentel(PT) CE (61) 3303-6390
/6391

Humberto Costa(PT)(53)(43)(32) PE (61) 3303-6285 /
6286

2 Paulo Rocha(PT) PA (61) 3303-3800

Lindbergh Farias(PT) RJ (61) 3303-6427 3 Regina Sousa(PT)(31)(34)(17)(23) PI (61) 3303-9049 e
9050

Jorge Viana(PT)(60)(56) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

4 Roberto Muniz(PP)(53)(59)(61) BA (61) 3303-
6790/6775

Acir Gurgacz(PDT)(31) RO (061) 3303-
3131/3132

5 Cristovam Buarque(PPS)(12) DF (61) 3303-2281

Telmário Mota(PDT) RR (61) 3303-6315 6 VAGO
Benedito de Lira(PP) AL (61) 3303-6148 /

6151
7 Wilder Morais(PP)(26) GO (61)3303 2092 a

(61)3303 2099
Ciro Nogueira(PP) PI (61) 3303-6185 /

6187
8 Ivo Cassol(PP) RO (61) 3303.6328 /

6329

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PDT, PT)

Romero Jucá(PMDB)(47)(55) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

1 Valdir Raupp(PMDB) RO (61) 3303-
2252/2253

Waldemir Moka(PMDB) MS (61) 3303-6767 /
6768

2 Eunício Oliveira(PMDB) CE (61) 3303-6245

Raimundo Lira(PMDB) PB (61) 3303.6747 3 José Maranhão(PMDB) PB (61) 3303-6485 a
6491 e 6493

Eduardo Braga(PMDB)(39)(51) AM (61) 3303-6230 4 José Medeiros(PSD)(38)(14) MT (61) 3303-
1146/1148

Ricardo Ferraço(PSDB) ES (61) 3303-6590 5 Jader Barbalho(PMDB)(16) PA (61) 3303.9831,
3303.9832

Roberto Requião(PMDB) PR (61) 3303-
6623/6624

6 Marta Suplicy(PMDB)(18) SP (61) 3303-6510

Omar Aziz(PSD) AM (61) 3303.6581 e
6502

7 Rose de Freitas(PMDB)(20) ES (61) 3303-1156 e
1158

Kátia Abreu(PMDB)(44)(19) TO (61) 3303-2708 8 Hélio José(PMDB) DF (61) 3303-
6640/6645/6646

Maioria (PMDB)

José Agripino(DEM) RN (61) 3303-2361 a
2366

1 José Aníbal(PSDB)(45)(50) SP 3215-5736

Ricardo Franco(DEM)(41)(35)(52)(24) SE 2 Ataídes Oliveira(PSDB) TO (61) 3303-
2163/2164

Flexa Ribeiro(PSDB) PA (61) 3303-2342 3 Dalirio Beber(PSDB)(22) SC (61) 3303-6446
Alvaro Dias(PV)(6) PR (61) 3303-

4059/4060
4 Ronaldo Caiado(DEM) GO (61) 3303-6439 e

6440
Tasso Jereissati(PSDB) CE (61) 3303-

4502/4503
5 Davi Alcolumbre(DEM)(27)(35)(8)(25) AP (61) 3303-6717,

6720 e 6722

Bloco Social Democrata(PSDB, PV, DEM)

Lúcia Vânia(PSB)(29) GO (61) 3303-
2035/2844

1 Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408

Fernando Bezerra Coelho(PSB) PE (61) 3303-2182 2 Roberto Rocha(PSB) MA (61) 3303-
1437/1435/1501/1
503/1506 a 1508

Vanessa Grazziotin(PCdoB) AM (61) 3303-6726 3 Antonio Carlos Valadares(PSB)(36) SE (61) 3303-2201 a
2206

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PPS, PSB, PCdoB, REDE)

Armando Monteiro(PTB)(42)(40) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

1 Pedro Chaves(PSC)(48) MS

Eduardo Lopes(PRB)(58)(54) RJ (61) 3303-5730 2 Elmano Férrer(PTB) PI (61) 3303-
1015/1115/1215/2
415/3055/3056/48
47

Fernando Collor(PTC)(63) AL (61) 3303-
5783/5786

3 Cidinho Santos(PR)(46)(49)(11) MT 3303-6170/3303-
6167

Bloco Moderador(PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

(1) Em 25.02.2015, os Senadores Douglas Cintra, Marcelo Crivella e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Amorim
e Elmano Férrer, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CAE (Of. 04/2015-BLUFOR).

(2) Em 25.02.2015, os Senadores Antônio Carlos Valadares, Fernando Bezerra Coelho, Vanessa Grazziotin foram designados membros titulares; e os Senadores
Lídice da Mata, Roberto Rocha e José Medeiros, como membros suplentes, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor a CAE (Of. 3/2015-GLBSD).

(3) Em 25.02.2015, os Senadores Gleisi Hoffmannn, Delcídio do Amaral, Lindbergh Farias, Walter Pinheiro, Reguffe e Telmário Mota foram designados membros
titulares; e os Senadores José Pimentel, Paulo Rocha, Marta Suplicy, Humberto Costa, Fátima Bezerra e Jorge Viana, como membros suplentes, pelo Bloco de
Apoio de Apoio ao Governo, para compor a CAE (Of. 4/2015-GLDBAG).

(4) Em 25.02.2015, os Senadores José Agripino e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre e Ronaldo Caiado, como
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CAE (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).

(5) Em 26.02.2015, os Senadores Flexa Ribeiro, José Serra e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores Ataídes Oliveira, Antônio
Anastasia e Paulo Bauer, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CAE (Of. 13/2015-GLPSDB).

(6) Em 27.02.2015, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador José Serra (Of.
23/2015-GLPSDB)
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(7) Em 02.03.2015, os Senadores Benedito de Lira e Ciro Nogueira foram designados membros titulares; e os Senadores Gladson Camelli e Ivo Cassol membros
suplentes pelo Partido Progressista, para compor a CAE (Mem. 21 a 24/2015-GLDPP).

(8) Em 03.03.2015, o Senador José Serra foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Paulo Bauer (Of.
42/2015-GLPSDB)

(9) Em 05.03.2015, os Senadores Romero Jucá, Waldemir Moka, Raimundo Lira, Sandra Braga, Ricardo Ferraço, Roberto Requião, Omar Aziz e Luiz Henrique
foram designados membros titulares; e os Senadores Valdir Raupp, Eunicio Oliveira, José Maranhão e Hélio José, como membros suplentes, pelo Bloco da
Maioria para compor a CAE (Of. 043/2015-GLPMDB).

(10) Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).

(11) Em 04.03.2015, o Senador Blairo Maggi foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of. 13/2015-BLUFOR).

(12) Em 06.03.2015, o Senador Cristovam Buarque foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição à Senadora
Fátima Bezerra (Of. 20/2015-GLDBAG).

(13) Em 10.03.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Delcídio do Amaral e Raimundo Lira, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. nº 17/2015-CAE).

(14) Em 18.03.2015, a Senadora Lúcia Vânia foi designada membro suplente em vaga cedida ao PSDB pelo Bloco da Maioria (Ofs. 51/2015-GLPMDB e 81/2015-
GLPSDB)

(15) Em 31.03.2015, os membros suplentes do Bloco Parlamentar da Oposição passam a ocupar a seguinte ordem: Senadores José Serra, Antonio Anastasia,
Ataídes Oliveira, Ronaldo Caiado e Davi Alcolumbre (Of. 89/2015-GLPSDB).

(16) Em 14.04.2015, o Senador Jader Barbalho foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 121/2015-GLPMDB).

(17) Em 05.05.2015, o Senador Donizeti Nogueira foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição à Senadora Marta Suplicy (Of.
65/2015-GLDBAG).

(18) Em 06.05.2015, a Senadora Marta Suplicy foi designada membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 142/2015-GLPMDB).

(19) Em 11.05.2015, vago em virtude do falecimento do Senador Luiz Henrique, ocorrido em 10.05.2015.

(20) Em 18.05.2015, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 159/2015-GLPMDB).

(21) Em 19.05.2015, os membros suplentes do Bloco Parlamentar da Oposição passam a ocupar a seguinte ordem: Senadores José Serra, Ataídes Oliveira e
Antonio Anastasia (Of. 112/2015-GLPSDB).

(22) Em 19.05.2015, o Senador Dalirio Beber foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Antonio Anastasia,
que deixa de integrar a Comissão (Of. 112/2015-GLPSDB).

(23) Em 02.07.2015, o Senador Acir Grugacz foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Donizeti Nogueira(Of.
90/2015-GLDBAG).

(24) Em 30.09.2015, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Wilder Morais, que
deixou de compor a Comissão (Of. 109/2015-GLDEM).

(25) Em 30.09.2015, vago em virtude de o Senador Davi Alcolumbre ter sido designado membro titular da comissão, pelo Bloco Parlamentar da Oposição (of.
109/2015-GLDEM).

(26) Em 07.10.2015, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Gladson
Cameli (Of. 130/2015-GLDBAG).

(27) Em 08.12.2015, o Senador Ricardo Franco foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 121/2015-GLDEM).

(28) Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).

(29) Em 17.02.2016, a Senadora Lúcia Vânia foi designada membro titular pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, em substituição ao Senador Antônio
Carlos Valadares (Of. 005/2016-GLBSD).

(30) Em 01.03.2016, o Senador Delcídio do Amaral deixou de ocupar a Presidência da Comissão (Ofício SDA nº 003/2016).

(31) Em 01.03.2016, o Senador Acir Gurgacz deixou de atuar como suplente, por ter sido designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em vaga
anteriormente ocupada pelo Senador Reguffe (Of. nº 013/2016-GLDBAG).

(32) Em 01.03.2016, o Senador Donizetti Nogueira foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Delcídio do Amaral
(Of. 2/2016-GLDBAG).

(33) Em 07.03.2016, a Comissão reunida elegeu a Senadora Gleisi Hoffmann Presidenta deste colegiado (Of. nº 12/2016/CAE).

(34) Em 22.03.2016, a Senadora Regina Sousa foi designada membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 22/2016-GLDBAG).

(35) Em 22.03.2016, o Senador Ricardo Franco foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Davi Alcolumbre,
que passa a compor a Comissão como membro suplente (Of. 15/2016-GLDEM).

(36) Em 06.04.2016, o Senador Antônio Carlos Valadares foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, em substituição ao Senador José
Medeiros (Memo. 16/2016-BLSDEM).

(37) Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).

(38) Em 14.04.2016, o Senador José Medeiros foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 053/2016-GLPMDB).

(39) Em 22.04.2016, vago em virtude de a Senadora Sandra Braga não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Braga.

(40) Em 09.05.2016, vago em virtude de o Senador Douglas Cintra não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Armando Monteiro (Of.
1/2016-GSAMON).

(41) Em 10.05.2016, vago em virtude de o Senador Ricardo Franco não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Maria do Carmo Alves
(Comunicado Gab. Sen. Maria do Carmo Alves).

(42) Em 10.05.2016, o Senador Armando Monteiro foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador  Douglas
Cintra (Of. 17/2016-BLOMOD).

(43) Em 12.05.2016, vago em virtude de o Senador Donizeti Nogueira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Kátia Abreu (Of. nº
1/2016-GSKAAB)

(44) Em 13.05.2016, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular pelo bloco da Maioria (Of. 068/2016-GLPMDB).

(45) Em 13.05.2016, o Senador José Serra foi nomeado Ministro de Estado das Relações Exteriores (DOU 13/05/2016, Seção 2, p. 2).

(46) Em 13.05.2016, o Senador Blairo Maggi foi nomeado Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (DOU 13/05/2016, Seção 2, p. 1).

(47) Em 13.05.2016, o Senador Romero Jucá foi nomeado Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (DOU 13/05/2016, Seção 2, p. 3).

(48) Em 17.05.2016, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador  Eduardo
Amorim (Of. 23/2016-BLOMOD).

(49) Em 17.05.2016, o Senador Cidinho Santos foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Blairo Maggi (Of. 19/2016-
BLOMOD).

(50) Em 18.05.2016, o Senador José Aníbal foi designado membro suplente, pelo Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB, em substituição ao Senador José
Serra (Of. 28/2016-GLPSDB)

(51) Em 19.05.2016, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 74/2016-GLPMDB)

(52) Em 27.05.2016, o Senador Ricardo Franco foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 29/2016-GLDEM)

(53) Em 01.06.2016, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo , deixando de ocupar o cargo de suplente na
comissão (Of. 36/20156-GLDBAG)

(54) Em 1º.06.2016, o Senador Marcelo Crivella licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, conforme os Requerimentos
nºs 398 a 400/2016, aprovados na sessão de 02.06.2016.

(55) Em 02.06.2016, o Senador Romero Jucá foi confirmado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 81/2016-GLPMDB)

(56) Em 03.06.2016, o Senador Walter Pinheiro afastou-se do exercício do mandato parlamentar para investidura no cargo de Secretário de Educação do Estado da
Bahia.

(57) Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)

(58) Em 07.06.2016, o Senador Eduardo Lopes foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Marcelo Crivella
(Of. 36/2016-BLOMOD).

(59) Em 08.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo cede vaga de suplente para o Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Of. 47/2016-GLDBAG).

(60) Em 09.06.2016, o Senador Jorge Viana foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo em substituição ao Senador Walter Pinheiro, deixando de
ocupar o cargo de suplente na comissão (Of. 48/20156-GLDBAG)

(61) Em 13.06.2016, o Senador Roberto Muniz foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, em vaga cedida pelo Bloco de
Apoio ao Governo (Memo. nº 17/2016-BLDPRO).

(62) Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)

(63) Em 28.06.2016, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Wellington Fagundes (Of.
42/2016-BLOMOD)
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
55ª LEGISLATURA

Em 28 de junho de 2016
(terça-feira)

Imediatamente após a 17ª reunião

PAUTA
18ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19

Inclusão dos relatórios dos itens 1, 2, 4 e 5.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 01/07/2016 às 18:00.
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Pauta da 18ª Reunião Extraordinária da CAE, em 28 de Junho de 2016 2

PAUTA
ITEM 1

MENSAGEM (SF) Nº 54, de 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Submete, nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso III,
alínea d, da Constituição Federal, o nome do Senhor REINALDO LE GRAZIE para
exercer o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil.

Relatório: A comissão encontra-se em condições de deliberar sobre a indicação.

Observações:
De acordo com o art. 383, II, "b", do Regimento Interno do Senado Federal, após a
leitura do relatório, será concedida, automaticamente, vista coletiva aos membros da
Comissão.

Resultado: A presidenta da comissão, senadora Gleisi Hoffmann, concede vista
coletiva, nos termos regimentais.

Relatoria: Senador Fernando Bezerra Coelho

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 2

MENSAGEM (SF) Nº 55, de 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 84, inciso XIV,
combinado com o art. 52, inciso III, alínea d, da Constituição Federal, o nome do Senhor
TIAGO COUTO BERRIEL para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil.

Relatório: A comissão encontra-se em condições de deliberar sobre a indicação.

Observações:
De acordo com o art. 383, II, "b", do Regimento Interno do Senado Federal, após a
leitura do relatório, será concedida, automaticamente, vista coletiva aos membros da
Comissão.

Resultado: A presidenta da comissão, senadora Gleisi Hoffmann, concede vista
coletiva, nos termos regimentais.

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 3

MENSAGEM (SF) Nº 56, de 2016
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 84, inciso XIV,
combinado com o art. 52, inciso III, alínea d, da Constituição Federal, o nome do Senhor
CARLOS VIANA DE CARVALHO, para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do
Brasil.
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 01/07/2016 às 18:00.
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Autoria: Presidente da República

Relatório: A comissão encontra-se em condições de deliberar sobre a indicação.

Observações:
De acordo com o art. 383, II, "b", do Regimento Interno do Senado Federal, após a
leitura do relatório, será concedida, automaticamente, vista coletiva aos membros da
Comissão.

Resultado: A presidenta da comissão, senadora Gleisi Hoffmann, concede vista
coletiva, nos termos regimentais.

Relatoria: Senador Armando Monteiro

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 4

MENSAGEM (SF) Nº 57, de 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 84, inciso XIV,
combinado com o art. 52, inciso III, alínea d, da Constituição Federal, o nome do Senhor
ISAAC SIDNEY MENEZES FERREIRA para exercer o cargo de Diretor do Banco
Central do Brasil.

Relatório: A comissão encontra-se em condições de deliberar sobre a indicação.

Observações:
De acordo com o art. 383, II, "b", do Regimento Interno do Senado Federal, após a
leitura do relatório, será concedida, automaticamente, vista coletiva aos membros da
Comissão.

Resultado: A presidenta da comissão, senadora Gleisi Hoffmann, concede vista
coletiva, nos termos regimentais.

Relatoria: Senadora Lúcia Vânia

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 5

MENSAGEM (SF) Nº 58, de 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 6º da lei nº 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.411, de 26 de fevereiro
de 2002, o nome do Senhor HENRIQUE BALDUINO MACHADO MOREIRA para exercer
o cargo de Diretor da Comissão de Valores Mobiliários - CVM.

Relatório: A comissão encontra-se em condições de deliberar sobre a indicação.
Resultado: A presidenta da comissão, senadora Gleisi Hoffmann, concede vista
coletiva, nos termos regimentais.

Relatoria: Senador Tasso Jereissati

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 01/07/2016 às 18:00.
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Observações:
De acordo com o art. 383, II, "b", do Regimento Interno do Senado Federal, após a
leitura do relatório, será concedida, automaticamente, vista coletiva aos membros da
Comissão.

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 6

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 29, de 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Supremo Tribunal Federal

      Altera dispositivos da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006, que dispõe sobre
as Carreiras dos Servidores do Poder Judiciário da União, e dá outras providências.

Relatório: Favorável ao projeto.

Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, com
parecer favorável ao projeto;
2. Em 21/6/2016, foi concedida vista coletiva.

Resultado: Aprovado o relatório, que passa a constituir o parecer da CAE, favorável ao
projeto.

Relatoria: Senador Jorge Viana

Textos da pauta:
Parecer aprovado na comissão

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão

Anexos
Anexos

EXTRAPAUTA
ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 51, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Senador Roberto Rocha

      Altera o art. 5º, I, da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, para incluir na zona de
aplicação do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO) o Estado do Mato
Grosso e a parte do Maranhão incluída na área de atuação da Sudam.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Resultado: A presidenta da comissão, senadora Gleisi Hoffmann, concede vista
coletiva, nos termos regimentais.

Relatoria: Senador Wellington Fagundes

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 01/07/2016 às 18:00.
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Fernando Bezerra Coelho 

 

  

PARECER Nº             , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

sobre a Mensagem nº 54, de 2016 (Mensagem nº 332, de 

16 de junho de 2016, na origem), do Presidente da 

República em exercício, submetendo à consideração do 

Senado Federal o nome do Senhor REINALDO LE 

GRAZIE para exercer o cargo de Diretor do Banco 

Central do Brasil. 

RELATOR: Senador FERNANDO BEZERRA COELHO   

Nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso 

III, alínea d, da Constituição Federal, o Presidente da República em exercício, 

por meio da Mensagem nº 54, de 2016, submete à apreciação do Senado Federal 

o nome do Senhor Reinaldo Le Grazie, para ser conduzido ao cargo de Diretor 

do Banco Central do Brasil.  

Os referidos dispositivos conferem competência privativa ao 

Presidente da República para nomear e ao Senado Federal para aprovar, 

previamente, por voto secreto e após arguição pública, o Presidente e os demais 

diretores do Banco Central do Brasil. 

Conforme o disposto no art. 99, V, do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), compete à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) 

opinar sobre a escolha do Presidente e Diretores do Banco Central. Ainda nos 

termos do art. 383 do RISF, a CAE deve arguir o indicado e apreciar o relatório 

com dados sobre o candidato. 

 De acordo com a Lei nº 6.045, de 1974, que alterou a Lei nº 4.595, 

de 1964, e, também, a composição da diretoria do Banco Central do Brasil, os 

diretores do Banco Central do Brasil serão escolhidos entre brasileiros de 

ilibada reputação e notória capacidade em assuntos econômico-financeiros. 
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O curriculum vitae anexo à Mensagem Presidencial relata a 

formação acadêmica e a experiência profissional do Senhor Reinaldo Le 

Grazie. 

O Senhor Reinaldo Le Grazie é brasileiro nascido no Estado de 

São Paulo em 1962. Graduou-se em Administração Pública pela Escola de 

Administração de Empresas de São Paulo (EAESP) da Fundação Getúlio 

Vargas em 1984, com extensão executiva pelo ENSEAD (The European 

Institute Business Administration) em 1996.  

O Senhor Reinaldo Le Grazie tem longa e diversificada 

experiência profissional na iniciativa privada, onde atuou, nas últimas três 

décadas, em empresas financeiras e de gestão de recursos, em bancos nacionais 

e internacionais, e em gestoras de recursos independentes e também ligadas a 

grandes grupos econômicos, o que lhe possibilitou e trouxe ampla formação e 

compreensão do cenário econômico-financeiro nacional e internacional.  

Dessa forma, seu desempenho profissional sempre esteve ligado, 

relacionado e influenciado pelas decisões governamentais de política 

econômicas e, em especial, pelo Banco Central, sobretudo nas áreas atinentes 

à definição da taxa de juros, à administração da liquidez e das reservas cambiais 

ou swaps, à gestão dos compulsórios e à regulação bancária. 

Entre as diversas funções exercidas e os cargos ocupados, são de 

se destacar: 

1. Diretor Executivo de Tesouraria do Lloyds Bank – 1984/2003. 

2. Consultor do Banco Interamericano de Desenvolvimento 

(BID), em projetos para o Mercado Secundário de Títulos 

Soberanos e Privados – 2006/2008. 

3. Diretor Superintendente da Bradesco Asset Management 

(BRAM), onde se integrou em 2011. 

4.  Membro do Conselho do CETIP (Central de Custódia e de 

Liquidação Financeira de Títulos) e Diretor e Vice-Presidente 

da Associação Nacional das Instituições do Mercado 

Financeiro (Andima). 
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Atualmente, é Vice-Presidente da Associação Brasileira das 

Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais – ANBIMA 

e membro do Grupo de Mercado de Capitais do Núcleo 

Brasileiro de Estudos Estratégicos da Fundação Escola de 

Sociologia e Política de São Paulo. 

As funções e as atividades desempenhadas, evidenciadas em seu 

currículo, nas informações e nos demais documentos e declarações, exigidos 

nos termos do Ato nº 02 DE 2011-CAE , e que se encontram à disposição dos 

eminentes integrantes desta Comissão, revelam o nível de qualificação 

profissional e a formação técnica e acadêmica do indicado, ficando, assim, esta 

Comissão de Assuntos Econômicos em condições de deliberar sobre a 

indicação do Senhor Reinaldo Le Grazie para ser conduzido ao cargo de Diretor 

do Banco Central do Brasil. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM Nº 54, DE 2016

(nº 332/2016, na origem)

Submete, nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso III, alínea d,
da Constituição Federal, o nome do Senhor REINALDO LE GRAZIE para exercer o cargo
de Diretor do Banco Central do Brasil.

AUTORIA:  Presidente da República

Página da matéria

Página 1 de 18 Parte integrante do Avulso da MSF nº 54 de 2016.
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Mensagem no   332 

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Senado Federal, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso III, alínea d, 

da Constituição, submeto à consideração de Vossas Excelências o nome do Senhor REINALDO 

LE GRAZIE para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil. 

 

 

Brasília,  16  de  junho  de 2016. 

Página 2 de 18 Parte integrante do Avulso da MSF nº 54 de 2016.
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ESTE DOCUMENTO NÃO FAZ PARTE DO PROCESSO 

Página 3 de 18 Parte integrante do Avulso da MSF nº 54 de 2016.
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Aviso no  366  - C. Civil. 

 

Em  16  de  junho  de 2016. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Indicação de autoridade. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Vice-

Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, submete à 

consideração dessa Casa o nome do Senhor REINALDO LE GRAZIE para exercer o cargo de 

Diretor do Banco Central do Brasil. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

ELISEU PADILHA 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 
 

Página 4 de 18 Parte integrante do Avulso da MSF nº 54 de 2016.
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

sobre a Mensagem nº 55, de 2016 (Mensagem nº 333, 

de 16 de junho de 2016, na origem), do Senhor Vice-

Presidente da República, no exercício do cargo de 

Presidente da República, submetendo à consideração 

do Senado Federal o nome do Senhor TIAGO COUTO 

BERRIEL para exercer o cargo de Diretor do Banco 

Central do Brasil. 

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO 

Nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, 

inciso III, alínea “d”, da Constituição Federal, o Presidente da República, por 

meio da Mensagem nº 55, de 2016, submete à apreciação do Senado Federal o 

nome do Senhor Tiago Couto Berriel, para ser conduzido ao cargo de Diretor 

do Banco Central do Brasil (BC). 

Os referidos dispositivos conferem competência privativa ao 

Presidente da República para nomear e ao Senado Federal para aprovar, 

previamente, por voto secreto e após arguição pública, as indicações de 

ocupantes a cargos dirigentes do BC. 

O ato nº 2, de 12 de abril de 2011, da Comissão de Assuntos 

Econômicos (CAE) disciplina o processo de aprovação de indicação de 

autoridades, no que se refere às declarações pessoais, à argumentação escrita 

e ao conteúdo do currículo a serem apresentados pela autoridade sujeita à 

arguição desta Comissão. 

O currículo anexo à Mensagem Presidencial evidencia que o 

Senhor TIAGO COUTO BERRIEL possui formação acadêmica e experiência 

profissional compatíveis com o cargo para o qual está sendo indicado. 

Bacharel em Economia pela Pontifícia Universidade Católica do 

Rio de Janeiro (PUC-Rio), em 2002, onde foi bolsista integral por mérito 
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acadêmico, concluiu o Mestrado em Economia na mesma Instituição em 

2005. Após, complementou sua formação acadêmica na Universidade de 

Princeton, nos Estados Unidos, onde foi orientado pelo prêmio Nobel Dr. 

Christopher Sims, adquirindo o título de Doutor em Economia em 2010. 

É Professor Assistente na PUC-Rio desde janeiro de 2014, e, 

anteriormente, de julho de 2010 a novembro de 2013, exerceu a mesma 

função na Escola de Pós-Graduação em Economia da Fundação Getúlio 

Vargas (EPGE-FGV). Suas atividades de pesquisa concentram-se nas áreas de 

macroeconomia, economia monetária e finanças internacionais. 

Possui publicações de artigos em revistas científicas 

internacionais, além de longa lista de participações como apresentador em 

conferências e seminários na área econômica, no Brasil e no exterior.  

Na academia, a partir de 2010, ministrou as disciplinas de Teoria 

Macroeconômica I e II, Política Monetária para o Mestrado e Doutorado da 

FGV. Também já lecionou Macroeconomia II e IV, Finanças Internacionais, 

Economia Monetária e Modelos Monetários e Fiscais, desde a Graduação até 

o Doutorado na PUC-Rio.  

Relativamente a sua experiência profissional, atua no setor 

privado como responsável pela análise macroeconômica na empresa Pacífico 

Gestão de Recursos, desde 2011. É sócio das empresas Berriel Consultoria em 

Gestão Empresarial; Pacífico Holding e BC Consulting Consultoria 

Econômico-Financeira Sociedade Simples. 

Quanto às declarações de cunho pessoal exigidas pelo art. 383, 

inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno do Senado Federal, constata-se que 

não possui parente que exerce ou exerceu atividades, públicas ou privadas, 

vinculadas a sua atividade profissional; que possui regularidade fiscal nos 

âmbitos federal, estadual e municipal; que não figura como autor ou réu em 

nenhuma ação judicial, e que, nos últimos cinco anos, não teve atuação em 

juízos e tribunais, em conselhos de administração de empresas estatais ou em 

cargos de direção de agências reguladoras. 

Em atendimento ao prescrito no inciso II, “e”, do art. 1º do Ato 

nº 2, de 2011, da CAE, que disciplina o processo de aprovação de autoridades 

em seu âmbito, declarou não ter atuado, nos últimos cinco anos, em 

instituição que esteja sujeita a fiscalização do Banco Central. 
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As atividades profissionais, bem como a formação acadêmica, 

mencionadas em seu currículo – que se encontra à disposição dos eminentes 

integrantes deste Colegiado – revelam o nível de qualificação profissional e a 

formação técnica e acadêmica adequada do indicado, ficando, assim, esta 

Comissão de Assuntos Econômicos em condições de deliberar sobre a 

indicação do Senhor TIAGO COUTO BERRIEL para exercer o cargo de 

Diretor do Banco Central do Brasil. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM Nº 55, DE 2016

(nº 333/2016, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado
com o art. 52, inciso III, alínea d, da Constituição Federal, o nome do Senhor TIAGO
COUTO BERRIEL para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil.

AUTORIA:  Presidente da República

Página da matéria

Página 1 de 23 Parte integrante do Avulso da MSF nº 55 de 2016.
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Mensagem no   333 

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Senado Federal, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso III, alínea d, 

da Constituição, submeto à consideração de Vossas Excelências o nome do Senhor TIAGO 

COUTO BERRIEL para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil. 

 

 

Brasília,  16  de  junho  de 2016. 

Página 2 de 23 Parte integrante do Avulso da MSF nº 55 de 2016.
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Aviso no  367 - C. Civil. 

 

Em  16  de  junho  de 2016. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Indicação de autoridade. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Vice-

Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, submete à 

consideração dessa Casa o nome do Senhor TIAGO COUTO BERRIEL para exercer o cargo de 

Diretor do Banco Central do Brasil. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

ELISEU PADILHA 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 
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SENADO FEDERAL 
Senador Armando Monteiro 
  

 

  

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Mensagem (SF) nº 56, de 

2016 (Mensagem nº 334/2016, na origem), do 

Presidente da República, que submete à 

apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 

84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso III, 

alínea d, da Constituição Federal, o nome do 

Senhor CARLOS VIANA DE CARVALHO, para 

exercer o cargo de Diretor do Banco Central do 

Brasil. 

Relator: Senador ARMANDO MONTEIRO 

Nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, 

inciso III, alínea d, da Constituição Federal, o Presidente da República, por 

meio da Mensagem nº 56, de 2016, submete à apreciação do Senado Federal 

o nome do Senhor Carlos Viana de Carvalho para ser conduzido ao cargo de 

Diretor do Banco Central do Brasil. 

Os referidos dispositivos conferem competência privativa ao 

Presidente da República para nomear e ao Senado Federal para aprovar, 

previamente, por voto secreto e após arguição pública, entre outros 

servidores públicos, o Presidente e os demais diretores do Banco Central do 

Brasil. 

Nos termos do disposto no art. 99, inciso V, do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF), compete a esta Comissão opinar sobre a 

escolha de diretores do Banco Central do Brasil. O art. 383 do RISF prevê 

que a CAE arguirá o indicado e apreciará o relatório com base nas 

informações prestadas sobre o candidato. 
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SENADO FEDERAL 
Senador Armando Monteiro 
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De acordo com o art. 5º da Lei nº 6.045, de 1974, que alterou a 

composição da diretoria do Banco Central do Brasil, os diretores serão 

escolhidos entre brasileiros de ilibada reputação e notória capacidade em 

assuntos econômico-financeiros. 

O curriculum vitae anexo à Mensagem Presidencial relata a 

formação acadêmica e a experiência profissional do Senhor Carlos Viana de 

Carvalho. 

O Sr. Viana de Carvalho nasceu na cidade do Rio de Janeiro em 

1972. É bacharel em Ciência Econômicas, título obtido em 1994 junto à 

Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro, onde obteve também, em 

1999, o título de Mestre em Economia. Em 2008, recebeu o título de Doutor 

em Economia pela Universidade de Princeton, nos Estados Unidos. 

Desde junho de 2011 é Professor Associado do Quadro 

Principal do Departamento de Economia da PUC-Rio, onde se dedica às 

atividades de pesquisa e ensino em política monetária, macroeconomia, 

finanças e finanças internacionais. Já exerceu a função de Economista e 

posteriormente de Economista-Sênior do Federal Reserve Bank of New York 

entre 2007 e 2011 onde teve a oportunidade de vivenciar de perto a crise 

financeira internacional de 2008 e de participar de algumas iniciativas de 

política monetária à crise. 

O Sr. Viana de Carvalho exerceu também atividades 

profissionais no setor privado. Foi Economista-Chefe do Opportunity Asset 

Management entre abril de 1995 e setembro de 1996, sócio da Radix Asset 

Management entre outubro de 1996 e março de 1998. Entre junho de 2001 e 

novembro de 2015 foi sócio da Kyros Investimentos, empresa gestora de 

recursos de terceiros.  

Publicou diversos artigos em importantes periódicos 

especializados nacionais e internacionais, inclusive a American Economic 

Review, o Journal of Money, Credit and Banking e o Journal of Monetary 

Economics, entre outros. 

As funções e as atividades desempenhadas, evidenciadas em seu 

currículo, que se encontra à disposição dos eminentes integrantes desta 
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Comissão, revelam os elevados níveis de qualificação profissional e de 

formação técnica e acadêmica do indicado, o que atende aos requisitos 

legais,  ficando, assim, esta Comissão de Assuntos Econômicos em 

condições de deliberar sobre a indicação do Senhor Carlos Viana de 

Carvalho para ser conduzido ao cargo de Diretor do Banco Central do Brasil. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM Nº 56, DE 2016

(nº 334/2016, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado
com o art. 52, inciso III, alínea d, da Constituição Federal, o nome do Senhor CARLOS
VIANA DE CARVALHO, para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil.

AUTORIA:  Presidente da República

Página da matéria

Página 1 de 25 Parte integrante do Avulso da MSF nº 56 de 2016.

64



Mensagem no   334 

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Senado Federal, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso III, alínea d, 

da Constituição, submeto à consideração de Vossas Excelências o nome do Senhor CARLOS 

VIANA DE CARVALHO para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil. 

 

 

Brasília,  16  de  junho  de 2016. 

Página 2 de 25 Parte integrante do Avulso da MSF nº 56 de 2016.

65



ESTE DOCUMENTO NÃO FAZ PARTE DO PROCESSO 

Página 3 de 25 Parte integrante do Avulso da MSF nº 56 de 2016.

66



Aviso no  368 - C. Civil. 

 

Em  16  de  junho  de 2016. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Indicação de autoridade. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Vice-

Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, submete à 

consideração dessa Casa o nome do Senhor CARLOS VIANA DE CARVALHO para exercer o 

cargo de Diretor do Banco Central do Brasil. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

ELISEU PADILHA 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 
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PARECER Nº            , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

sobre a Mensagem nº 57, de 2016 (Mensagem nº 335, de 

16 de junho de 2016, na origem), do Presidente da 

República em exercício, submetendo à consideração do 

Senado Federal o nome do Senhor ISAAC SIDNEY 

MENEZES FERREIRA para exercer o cargo de Diretor 

do Banco Central do Brasil. 

RELATORA: Senadora LÚCIA VÂNIA  

Nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso 

III, alínea d, da Constituição Federal, o Presidente da República em exercício, 

por meio da Mensagem nº 57, de 2016 (Mensagem nº 335, de 16 de junho de 

2016, na origem), submete à apreciação do Senado Federal o nome do Senhor 

Isaac Sidney Menezes Ferreira, para ser conduzido ao cargo de Diretor do 

Banco Central do Brasil.  

Os referidos dispositivos conferem competência privativa ao 

Presidente da República para nomear e ao Senado Federal para aprovar, 

previamente, por voto secreto e após argüição pública, entre outros servidores 

públicos, os diretores do Banco Central do Brasil. 

Nos termos do disposto no art. 99, V, do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), compete à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) 

opinar sobre a escolha dos diretores do Banco Central. Ainda nos termos do art. 

383 do RISF, a CAE deve arguir o indicado e apreciar o relatório com dados 

sobre o candidato. 

 De acordo com a Lei nº 6.045, de 1974, que alterou a Lei nº 4.595, 

de 1964, e, também, a composição da diretoria do Banco Central do Brasil, os 

diretores do Banco Central do Brasil serão escolhidos entre brasileiros de 

ilibada reputação e notória capacidade em assuntos econômico-financeiros. 
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O curriculum vitae anexo à Mensagem Presidencial relata a 

formação acadêmica e a experiência profissional do Senhor Isaac Sidney 

Menezes Ferreira. 

O indicado obteve o título de Bacharel em Direito pelo Centro 

Universitário do Distrito Federal (UDF), em 1998. Especializou-se em Direito 

pela Atame Mt Cursos e Pós-Graduação Ltda e, atualmente, cursa o Mestrado 

em Direito, com área de concentração em Direito Constitucional, no Instituto 

Brasiliense de Direito Público.  

O Senhor Isaac Sidney Menezes Ferreira tem uma longa 

experiência profissional em sua área de atuação. Atuou como advogado em 

causas cíveis, criminais e trabalhistas, entre 1999 e 2001. Foi Chefe da 

Assessoria Parlamentar do Banco do Brasil em 2000, e Chefe-Adjunto da 

Assessoria Parlamentar do Ministério da Defesa em 2001 e 2002. Desde 

fevereiro de 2002, é Procurador do Banco Central do Brasil, onde exerceu as 

funções de Chefe de Gabinete do Procurador-Geral, entre 2005 e 2007; Chefe 

de Gabinete da Presidência, entre 2007 e 2009, e de Secretário-Executivo entre 

2009 e 2010. Desde 30 de agosto de 2010, é Procurador-Geral da instituição. 

O indicado também atuou como professor universitário de Direito 

e tem publicações em revistas especializadas na área jurídica. 

As funções e as atividades desempenhadas, evidenciadas em seu 

currículo, que se encontra à disposição dos eminentes integrantes desta 

Comissão, revelam o nível de qualificação profissional e a formação técnica e 

acadêmica do indicado, ficando, assim, esta Comissão de Assuntos 

Econômicos em condições de deliberar sobre a indicação do Senhor Isaac 

Sidney Menezes Ferreira para ser conduzido ao cargo de Diretor do Banco 

Central do Brasil. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM Nº 57, DE 2016

(nº 335/2016, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado
com o art. 52, inciso III, alínea d, da Constituição Federal, o nome do Senhor ISAAC
SIDNEY MENEZES FERREIRA para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil.

AUTORIA:  Presidente da República
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Mensagem no   335 

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Senado Federal, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso III, alínea d, 

da Constituição, submeto à consideração de Vossas Excelências o nome do Senhor ISAAC 

SIDNEY MENEZES FERREIRA para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil. 

 

 

Brasília,  16  de  junho  de 2016. 
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Aviso no  369 - C. Civil. 

 

Em  16  de  junho  de 2016. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Indicação de autoridade. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Vice-

Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, submete à 

consideração dessa Casa o nome do Senhor ISAAC SIDNEY MENEZES FERREIRA para 

exercer o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

ELISEU PADILHA 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 
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RELATÓRIO Nº        , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

sobre a Mensagem nº 58, de 2016 (Mensagem nº 337, de 

2016, na origem), do Presidente da República, que 

submete à apreciação do Senado Federal o nome do 

senhor HENRIQUE BALDUINO MACHADO 

MOREIRA para exercer o cargo de Diretor da 

Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 

RELATOR: Senador TASSO JEREISSATI 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição Federal, 

combinado com o art. 6º da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, com redação 

dada pelo art. 1º da Lei nº 10.411, de 26 de fevereiro de 2002, o Presidente da 

República submeteu à apreciação do Senado Federal a indicação do senhor 

Henrique Balduino Machado Moreira para exercer o cargo de Diretor da 

Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 

Os referidos dispositivos conferem competência privativa ao 

Presidente da República para nomear e ao Senado Federal para aprovar, 

previamente, por voto secreto e após arguição pública, outros cargos que a lei 

determinar. No caso de diretores e presidente da CVM, a argüição pública e 

aprovação pelo Senado Federal está prevista no art. 6º da Lei nº 6.385, de 7 de 

dezembro de 1976. Esse mesmo art. 6º prevê que presidente e diretores da CVM 

sejam brasileiros de ilibada reputação e notória capacidade em assuntos de 

mercado de capitais. 

Ressalte-se que o cargo para o qual o candidato foi indicado é de 

grande importância para o mercado de capitais brasileiro e, consequentemente, 

para a economia brasileira, haja vista que a CVM é a principal autoridade 
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normatizadora, reguladora e fiscalizadora das sociedades emissoras de valores 

mobiliários. 

Acompanha a mensagem o curriculum vitae do candidato, em 

cumprimento ao art. 383, I, a do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 

bem como a declaração exigida pelo art. 1º, II, e, do Ato nº 2, de 2011 – CAE, de 

que não atuou, nos cinco anos anteriores à indicação, em instituição sujeita à 

fiscalização da CVM. Consta ainda a declaração exigida pelo art. 383, I, b, 

também do RISF, quanto: 

1. à existência de parentes seus que exercem ou exerceram 

atividades, públicas ou privadas, vinculadas a sua atividade profissional, 

com a discriminação dos referidos períodos; 

2. à sua participação, em qualquer tempo, como sócio, proprietário 

ou gerente, de empresas ou entidades não governamentais, com a 

discriminação dos referidos períodos; 

3. à regularidade fiscal, nos âmbitos federal, estadual e municipal; 

4. à existência de ações judiciais nas quais figure como autor ou réu, 

com indicação atualizada da tramitação processual; e 

5. à sua atuação, nos últimos 5 (cinco) anos, contados 

retroativamente ao ano em que se deu sua indicação, em juízos 

e tribunais, em conselhos de administração de empresas estatais 

ou em cargos de direção de agências reguladoras. 

O candidato é brasileiro, nascido em 15 de maio de 1978, bacharel 

em Direito pelo Centro de Ensino Unificado de Brasília (CEUB), em 2002, pós-

graduado em Direito Público pelo Instituto Brasiliense de Direito Público (IDP), 

desde 2003, e especialista em Direito Econômico da Regulação Financeira pela 

Universidade de Brasília (UnB), desde 2006. 

Profissionalmente, o senhor Henrique Balduino Machado Moreira é 

membro da carreira de Procurador do Banco Central do Brasil (Bacen) e exerce 

as funções de Secretário da Diretoria Colegiada do Bacen (Sucon), Secretário do 

Conselho Monetário Nacional (CMN) e da Comissão da Moeda e do Crédito 

(Comoc), Secretário-Executivo de Regulação e Fiscalização dos Mercados 

Financeiro, de Capitais, de Seguros, de Previdência e Capitalização (Coremec), 
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Secretário-Executivo da Comissão de Ética do BC e Secretário-Executivo 

Adjunto do Banco Central do Brasil. 

Antes, acumulou experiência em diversas posições no âmbito da 

Procuradoria-Geral do BC, além de haver sido Assessor Chefe da 

Subprocuradoria-Geral da República, com atuação em Direito Tributário, 

Econômico e Administrativo, por requisição do Ministério Público Federal 

(MPF), bem como Chefe de Gabinete do Presidente do Banco Central do Brasil. 

Por fim, cabe mencionar que o indicado tem experiência em magistério e publicou 

um artigo na Revista da Procuradoria-Geral do Bacen. 

As funções, atividades e competências do candidato estão bem 

demonstradas em seu currículo, que se encontra à disposição dos eminentes 

integrantes desta Comissão, e revelam o adequado nível de qualificação 

profissional e acadêmica do indicado. 

Assim, esta Comissão de Assuntos Econômicos está em condições 

de deliberar sobre a indicação do senhor Henrique Balduino Machado Moreira ao 

cargo de diretor da CVM. 

Diante da natureza da matéria, eram essas as considerações 

pertinentes no âmbito do presente Relatório. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM Nº 58, DE 2016

(nº 337/2016, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 6º da lei nº 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.411, de 26 de fevereiro de
2002, o nome do Senhor HENRIQUE BALDUINO MACHADO MOREIRA para exercer o
cargo de Diretor da Comissão de Valores Mobiliários - CVM.

AUTORIA:  Presidente da República
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Mensagem no  58, de 2016 

Senhores Membros do Senado Federal, 

De conformidade com o disposto no art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, 
combinado com o art. 6o da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976, com a redação dada pelo 
art. 1o da Lei no 10.411, de 26 de fevereiro de 2002, submeto à consideração de Vossas 
Excelências o nome do Senhor HENRIQUE BALDUINO MACHADO MOREIRA para exercer 
o cargo de Diretor da Comissão de Valores Mobiliários – CVM.

Brasília,  20  de  junho  de  2016. 
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Aviso n
o
  371 - C. Civil. 

 

Em  20  de  junho  de  2016. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Indicação de autoridade. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Vice-

Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, submete à 

consideração dessa Casa o nome do Senhor HENRIQUE BALDUINO MACHADO MOREIRA 

para exercer o cargo de Diretor da Comissão de Valores Mobiliários – CVM. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

ELISEU PADILHA 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 
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PARECER Nº       , DE 2016

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS
ECONÔMICOS,  sobre  o  Projeto  de  Lei  da
Câmara  nº  29,  de 2016 (nº  2.648,  de  2015,  na
origem),  do  Supremo  Tribunal  Federal,  que
altera  dispositivos  da  Lei  nº  11.416,  de  15  de
dezembro de 2006, que dispõe sobre as Carreiras
dos Servidores do Poder Judiciário da União, e
dá outras providências.

Relator: Senador JORGE VIANA

I – RELATÓRIO

Encontra-se sob exame desta Comissão o Projeto de Lei  da
Câmara (PLC) nº 29, de 2016 (nº 2.648, de 2015, na origem), de iniciativa
do Supremo Tribunal  Federal  (STF),  que  promove mudanças  na  Lei  nº
11.416, de 15 de dezembro de 2006, para dispor sobre o reajuste cabível
aos  Servidores  das  Carreiras  do  Poder  Judiciário  da  União,  a  saber:
Analistas, Técnicos e Auxiliares Judiciários. 

O PLC nº  29,  de 2016, é  fruto de um amplo entendimento
entre  o  Poder  Judiciário  e  o  Poder  Executivo  durante  o  governo  da
Presidente  Dilma  Rousseff,  posteriormente  referendado  pelo  Presidente
Interino Michel Temer. O projeto tenta valorizar os servidores do Poder
Judiciário da União, que, desde o governo do Presidente Lula, não recebem
reajustes salariais significativos. Vale lembrar que, desde a criação das três
carreiras  em 1996, a  maior  remuneração em termos reais  considerada a
inflação medida pelo IPCA foi recebida durante o governo do Presidente
Lula, especialmente após a aprovação da Lei 11.416, de 2006, que teve
impactos até dezembro de 2008. 
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Assim, este projeto tem o intuito de valorizar os servidores do
Poder Judiciário da União e reduzir a rotatividade da mão de obra para
carreiras  com  remunerações  mais  atrativas.  Possui  oito  artigos,
constituindo-se em Substitutivo aprovado pela Câmara dos Deputados ao
projeto de lei inicialmente proposto pelo STF.

O  vencimento  básico  das  Carreiras  do  Poder  Judiciário  da
União  é  reajustado  em  oito  parcelas  sucessivas,  não  cumulativas,
totalizando,  ao  final,  12%  de  aumento  em  1º  de  janeiro  de  2019.  A
Gratificação  Judiciária  (GAJ)  também  tem  um  aumento  progressivo.
Passará dos atuais 90% do vencimento básico para 140%. 

Também há o reajustamento dos valores da retribuição pelo
exercício de cargo em comissão no Poder Judiciário, a partir de abril de
2016. Assim, os cargos de nível CJ-1sofrerão reajustes de 16%, ao passo
que os cargos CJ-2, CJ-3 e CJ-4, reajustes de 25%.

Além disso, Técnico Judiciário portador de diploma de curso
de nível superior fará jus ao Adicional de Qualificação no percentual de 5%
sobre o vencimento básico.

Determina-se,  ainda,  a incorporação da vantagem pecuniária
individual (Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003), bem como de outras
parcelas  dela  decorrentes,  concedidas  administrativa  ou  judicialmente,
ainda  que  não  oriunda  de  sentença  transitada  em  julgado,  a  partir  da
implementação dos novos valores da remuneração básica e da retribuição
dos cargos em comissão.

No  Senado  Federal,  a  matéria  tramitou  na  Comissão  de
Constituição,  Cidadania  e  Justiça,  em  que  recebeu  parecer  favorável.
Depois  de  apreciada  pela  CAE,  onde  não  houve  a  apresentação  de
emendas, esta matéria será remetida ao Plenário do Senado para decisão
final. 
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II – ANÁLISE

Compete a esta Comissão, nos termos do inciso I do art. 99 do
Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre os aspectos econômico
e financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida por despacho do
Presidente, caso desta matéria em apreciação. 

Antes de mencionarmos o impacto orçamentário-financeiro do
PLC nº 29, de 2016, convém relembrar a história da recente tentativa de
reajuste dos servidores do Poder Judiciário da União. 

Em 29 de agosto de 2014, o STF apresentou projeto de lei na
Câmara  dos  Deputados  (Projeto  de  Lei  –  PL –  nº  7.920),  que  buscava
alterar o Plano de Carreira dos Servidores do Poder Judiciário da União. Na
ocasião, servidores teriam aumento percentual que oscilaria entre 53% e
78,5%.

Após  aprovação  na  Câmara  dos  Deputados  e  no  Senado
Federal,  a  matéria  foi  enviada  à  sanção  presidencial.  A Presidente  da
República vetou, em 21 de julho de 2015, integralmente o PL nº 7.920, de
2014, com as seguintes razões constantes da Mensagem nº 263, de 21 de
julho de 2015, encaminhada ao Congresso Nacional: 

“A proposta não leva em consideração a regra prevista no art.
37,  inciso XII,  da Constituição,  nem foi  precedida  pela  dotação
orçamentária e pela autorização específica tratadas pelo art. 169, §
1o,  incisos  I  e  II,  da  Constituição.  Além  disso,  sua  aprovação
geraria um impacto financeiro na ordem de R$ 25.700.000.000,00
(vinte  e  cinco  bilhões  e  setecentos  milhões  de  reais)  para  os
próximos  quatro  anos,  ao  fim  dos  quais  passaria  dos  R$
10.000.000.000,00  (dez  bilhões  de  reais)  por  exercício.  Um
impacto dessa magnitude é contrário aos esforços necessários para
o equilíbrio fiscal na gestão de recursos públicos.”

O veto foi mantido pelo Congresso Nacional.
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Em  seguida,  o  Presidente  do  STF,  Ministro  Ricardo
Lewandowski,  continuou  as  tratativas  com  o  então  Ministério  do
Planejamento,  Orçamento  e  Gestão  e  a  Presidente  Dilma  Rousseff  para
avançar  em  uma  proposta  de  reajuste  salarial  das  categorias  do  Poder
Judiciário que viesse a recompor os salários sem impactar de modo abrupto
as contas públicas.

Após obter a concordância do Poder Executivo com menores
índices de reajuste, o Presidente do STF enviou, em 14 de agosto de 2015,
novo projeto de lei à Câmara dos Deputados (PL nº 2.648), que deu origem
à matéria ora em análise.

Em cumprimento ao art.  169, § 1º,  da Constituição Federal,
que  requer  que  a  concessão  de  qualquer  vantagem  ou  aumento  de
remuneração  dos  órgãos  e  entidades  da  administração  direta  tenha
autorização específica na LDO e conte com prévia dotação orçamentária
suficiente  para  atender  às  projeções  de  despesa  de  pessoal  e  seus
acréscimos,  esclarecemos que o PLC nº  29,  de 2016, satisfaz ambos os
requisitos. 

A LOA 2016 (Lei  nº  13.255,  de 14 de janeiro de 2016)  já
prevê, em seu anexo V, as despesas de pessoal decorrentes do reajuste em
análise.  A previsão inicial é de que as despesas do PLC nº 29, de 2016,
alcancem R$ 1,6 bilhão neste exercício financeiro. 

A partir de janeiro de 2019, o impacto orçamentário será de R$
5,99  bilhões  ao  ano,  segundo  matéria  divulgada  pelo  Ministério  do
Planejamento. 

Contudo,  a  Justificativa enviada para o Congresso  Nacional
não traz todos os dados sobre o impacto orçamentário e  financeiro dos
reajustes salariais, conforme exigido pela LRF e pela LDO 2016.

Na LRF, há  disposições  claras  sobre  os  projetos  de  lei que
resultem em aumento de despesa de pessoal. Segundo seu art. 21, são nulos
os atos que não tragam a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no
exercício  da  entrada  em  vigor  e  nos  dois  seguintes.  Tudo  deve  ser
acompanhado da memória de cálculo, já que a  ausência das premissas e

4

153



metodologia empregadas impede que o Congresso Nacional  faça qualquer
avaliação técnica da correção das estimativas apresentadas. Do contrário, o
sistema de freios e contrapesos torna-se inoperante.

Além disso,  a LDO 2016 reitera  e detalha as exigências da
LRF, ao dispor: 

Art. 98.  Os projetos de lei e medidas provisórias relacionados a aumento

de gastos com pessoal e encargos sociais deverão ser acompanhados de:

I - premissas e metodologia de cálculo utilizadas, conforme estabelece o

art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal;

II  -  demonstrativo do impacto  da despesa  com a  medida proposta,  por

poder  ou  órgão  referido  no  art.  20  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,

destacando ativos, inativos e pensionistas;

De fato, não foi apresentado o demonstrativo do impacto da
despesa com a medida proposta  por  órgão (art.  20 da LRF), destacando
ativos,  inativos  e  pensionistas.  Também  não  foi  demonstrado  se  serão
respeitados os limites de despesa com pessoal estabelecidos pela LRF para
cada  órgão  do  Poder  Judiciário  da  União.  Ressalte-se  que,  segundo  a
Consultoria  de  Orçamentos  desta  Casa,  o  antigo  PLC  28/2015  levaria
diversos órgãos a esse descumprimento.

Entre as informações exigidas pela LRF e pela LDO 2016, mas
não enviadas ao Congresso Nacional pelo órgão a quem compete o controle
administrativo e financeiro do Poder Judiciário – CNJ – ou pelo STF, cito:

(i) estimativas dos impactos orçamentários-financeiros do
reajuste  do  Vencimento  Básico  e  da  Gratificação
Judiciária nos exercícios de 2016 a 2021, por tribunal
referido no art. 92 da Constituição Federal, segregando
o impacto em ativos, inativos e pensionistas; 

(ii) estimativas dos impactos orçamentários-financeiros do
reajuste  dos  cargos  comissionados  nos  exercícios  de
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2016  a  2018,  por  tribunal  referido  no  art.  92  da
Constituição Federal, segregando o impacto em ativos,
inativos e pensionistas;

(iii) estimativas  dos  impactos  orçamentários-financeiros  da
nova  hipótese  de  concessão  de  Adicional  de
Qualificação aos Técnicos Judiciários nos exercícios de
2016  a  2018,  por  tribunal  referido  no  art.  92  da
Constituição Federal, segregando o impacto em ativos,
inativos e pensionistas;

(iv) demonstração, para cada tribunal referido no art. 92 da
Constituição  Federal,   de  que  as  novas  despesas,
conjugadas com a evolução legal das atuais despesas de
pessoal,  considerando  as  expectativas  de  novos
provimentos,  não  resultará,  para  nenhum  órgão,  na
ultrapassagem  dos  limites  de  despesas  com  pessoal
estabelecidos nos arts. 20 e 22, parágrafo único, da Lei
de Responsabilidade Fiscal;

Caso  o  Plenário  delibere  a  matéria  sem  ter  recebido  as
informações necessárias para a apreciação do seu impacto orçamentário e
financeiro, o Senado descumprirá o que determina a LRF e a LDO 2016.

Apesar  da  omissão dessas  relevantes  informações,  para  que
não  haja  atrasos  na  tramitação  da  matéria,  votarei  pela  aprovação  do
projeto com o firme entendimento de que o Plenário do Senado só pode
deliberar sobre a matéria após receber as informações que deveriam ter sido
enviadas pelo órgão a quem compete o controle administrativo e financeiro
do Poder Judiciário – CNJ – ou pelo STF, mas não foram.

Feitas  essas  observações,  destaco  o  Quadro  abaixo  que
apresenta as remunerações totais mensais, desconsiderando o recebimento
de funções comissionadas, adicional de férias, 13º salário e outros auxílios
e  indenizações,  dos  níveis  inicial  e  final  das  carreiras  dos  Analistas,
Técnicos  e  Auxiliares  Judiciários,  antes  e  após  o  fim  do  processo  de
reajuste do PLC nº 29, de 2016.
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Categorias Classe/Padrão
Remuneração

Atual
Remuneração em

Jan/2019
Aumento 

Analista
A1 (Inicial)  R$        8.803,97  R$       12.455,30 41,5%
C3 (Final)  R$      13.219,08  R$       18.701,52 41,5%

Técnico
A1 (Inicial)  R$        5.365,92  R$         7.591,37 41,5%
C3 (Final)  R$        8.056,89  R$       11.398,39 41,5%

Auxiliar
A1 (Inicial)  R$        2.750,12  R$         3.890,69 41,5%
C3 (Final)  R$        4.771,60  R$         6.750,55 41,5%

Elaboração: Consultoria Legislativa do Senado Federal.

Por  fim,  queremos  ressaltar  que  a  aprovação  da  presente
Proposição recomporá os salários de milhares de serventuários do Poder
Judiciário  Federal,  presentes  nos  cinco  tribunais  superiores  (Supremo
Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Superior Eleitoral,
Tribunal  Superior  do  Trabalho  e  Superior  Tribunal  Militar),  nos  três
conselhos  federais  (Conselho  Nacional  de  Justiça,  Conselho  da  Justiça
Federal  e  Conselho  Superior  da  Justiça  do  Trabalho),  nos  Tribunais
Regionais Federais das cinco regiões, nos Tribunais Regionais Eleitorais de
todas as Unidades da Federação, nos Tribunais Regionais do Trabalho das
vinte e quatro regiões, nos outros órgãos da União e no FUNPRESP-JUD.

III – VOTO

Tendo-se em vista o discutido, propomos voto pela aprovação
do PLC nº 29, de 2016, nos termos da fundamentação exposta.

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2016.

Senadora GLEISI HOFFMANN, Presidenta
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Senador JORGE VIANA, Relator
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Altera dispositivos da Lei nº 
11.416, de 15 de dezembro de 2006, 
que dispõe sobre as Carreiras dos 
Servidores do Poder Judiciário da 
União, e dá outras providências. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O Anexo II da Lei nº 11.416, de 15 de 

dezembro de 2006, passa a ser o constante do Anexo I desta 

Lei. 

Art. 2º A diferença entre o vencimento fixado por 

esta Lei e o decorrente da Lei n° 11.416, de 15 de dezembro 

de 2006, será implementada em parcelas sucessivas, não 

cumulativas, conforme o Anexo II desta Lei, observada a 

seguinte razão: 

I - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), a 

partir de 1º de junho de 2016; 

II — 3% (três por cento), a partir de 1º de julho 

de 2016; 

III — 5% (cinco por cento), a partir de 1º de 

novembro de 2016; 

IV — 6% (seis por cento), a partir de 1º de junho 

de 2017; 

V — 7% (sete por cento), a partir de 1º de novembro 

de 2017; 

VI — 8% (oito por cento), a partir de 1º de junho 

de 2018; 

VII — 9% (nove por cento), a partir de 1º de 

novembro de 2018; 
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VIII — 12% (doze por cento), a partir de 1º de 

janeiro de 2019. 

Art. 3º Os arts. 13 e 15 da Lei nº 11.416, de 15 de 

dezembro de 2006, passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 13. A Gratificação Judiciária - GAJ 

será calculada mediante aplicação do percentual de 

140% (cento e quarenta por cento) sobre o 

vencimento básico estabelecido no Anexo II desta 

Lei. 

§ 1º O percentual previsto no caput será 

implementado gradativamente sobre os valores 

fixados no Anexo II desta Lei e corresponderá a: 

I - 97% (noventa e sete por cento), a 

partir de 1º de junho de 2016; 

II — 104% (cento e quatro por cento), a 

partir de 1º de julho de 2016; 

III — 108% (cento e oito por cento), a 

partir de 1º de novembro de 2016; 

IV — 113% (cento e treze por cento), a 

partir de 1° de junho de 2017; 

V — 122% (cento e vinte e dois por 

cento), a partir de 1º de novembro de 2017; 

VI — 125% (cento e vinte e cinco por 

cento), a partir de 1º de junho de 2018; 

VII — 130% (cento e trinta por cento), a 

partir de 1º de novembro de 2018; 

VIII — integralmente, a partir de 1º de 

janeiro de 2019. 

Página 3 de 11 Parte integrante do Avulso do PLC nº 29 de 2016.

160



                                                                     

 

 

 

3 

 

 ................................................... 

§ 3º O servidor das Carreiras dos Quadros 

de Pessoal do Poder Judiciário cedido não 

perceberá, durante o afastamento, a gratificação de 

que trata este artigo, salvo na hipótese de cessão 

para órgãos da União ou para a Fundação de 

Previdência Complementar do Servidor Público 

Federal do Poder Judiciário — FUNPRESP-JUD, na 

condição de optante pela remuneração do cargo 

efetivo.”(NR) 

“Art. 15. ...............................  

................................................... 

§ 4º O servidor das Carreiras dos Quadros 

de Pessoal do Poder Judiciário cedido não 

perceberá, durante o afastamento, o adicional de 

que trata este artigo, salvo na hipótese de cessão 

para órgãos da União ou para a Fundação de 

Previdência Complementar do Servidor Público 

Federal do Poder Judiciário — FUNPRESP-JUD, na 

condição de optante pela remuneração do cargo 

efetivo.”(NR) 

Art. 4º O Anexo III da Lei nº 11.416, de 15 de 

dezembro de 2006, passa a vigorar na forma do Anexo III desta 

Lei, a partir de 1° de abril de 2016. 

Art. 5º Os arts. 14 e 15 da Lei n° 11.416, de 15 de 

dezembro de 2006, passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 14................................. 

................................................... 
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§ 6º O adicional também é devido ao 

Técnico Judiciário portador de diploma de curso 

superior.”(NR) 

“Art. 15. ............................... 

          ................................................... 

VI - 5% (cinco por cento) para os 

Técnicos Judiciários portadores de diploma de curso 

superior. 

§ 1º Em nenhuma hipótese, o servidor 

perceberá cumulativamente mais de um percentual 

dentre os previstos nos incisos I, II, III e VI do 

caput deste artigo. 

 ............................................ ”(NR) 

Art. 6° A vantagem pecuniária individual, 

instituída pela Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003, e 

outras parcelas que tenham por origem a citada vantagem 

concedidas por decisão administrativa ou judicial, ainda que 

decorrente de sentença transitada ou não em julgado, 

incidentes sobre os cargos efetivos e em comissão de que 

trata esta Lei, ficam absorvidas a partir da implementação 

dos novos valores constantes dos Anexos I e III desta Lei. 

Parágrafo único. Na hipótese de redução de 

remuneração, provento ou pensão em consequência do disposto 

nesta Lei, a diferença será paga a título de parcela 

complementar, de natureza provisória, que será gradativamente 

absorvida por ocasião do desenvolvimento no cargo ou na 

carreira, da progressão ou da promoção, da reorganização ou 

da reestruturação dos cargos e das carreiras ou das 
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remunerações previstas nesta Lei, bem como da implementação 

dos valores constantes dos Anexos I e III desta Lei. 

Art. 7º As despesas resultantes da execução desta 

Lei correm à conta das dotações consignadas aos órgãos do 

Poder Judiciário no orçamento geral da União. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,        de junho de 2016. 

 

 

 

GIACOBO 

2º Vice-Presidente no exercício da Presidência 
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PARECER Nº       , DE 2016

Da  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei
da Câmara nº 29, de 2016 (nº 2.648, de 2015, na
origem),  do  Supremo  Tribunal  Federal,  que
altera  dispositivos  da  Lei  nº  11.416,  de  15  de
dezembro de 2006, que dispõe sobre as Carreiras
dos Servidores do Poder Judiciário da União e
dá outras providências.

Relator: Senador JOSÉ MARANHÃO

I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão, o Projeto de Lei da Câmara
(PLC)  nº  29,  de  2016  (nº  2.648,  de  2015,  na  origem),  de  autoria  do
Supremo Tribunal Federal (STF), que altera dispositivos da Lei nº 11.416,
de 15 de dezembro de 2006, que dispõe sobre as Carreiras dos Servidores
do Poder Judiciário da União e dá outras providências.

O  texto  original  do  projeto  compõe-se  de  oito  artigos.  O
primeiro dispõe que o Anexo II da Lei nº 11.416, de 2006, que relaciona os
valores dos vencimentos básicos dos cargos efetivos do Poder Judiciário da
União, passa a vigorar com na forma do Anexo I do projeto. Com isso, será
promovido um reajuste final de 12% no valor dos vencimentos básicos, o
qual se encontra inalterado desde dezembro de 2012.

O art. 2º determina que a diferença entre os novos vencimentos
dos cargos dos servidores do Poder Judiciário da União e os atualmente em
vigor  será  implementada  em  parcelas  sucessivas,  não  cumulativas,  na
forma do Anexo II da proposição. 

O  art.  3º  prevê  a  elevação  gradativa  do  percentual  da
Gratificação de Atividade Judiciária (GAJ), que corresponde atualmente a
90% do vencimento básico do cargo efetivo, para 140%.
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O art. 4º determina que o Anexo III da Lei nº 11.416, de 2006,
que fixa a retribuição dos cargos em comissão do Poder Judiciário, passe a
vigorar na forma do Anexo III do projeto, a partir de 1º de janeiro de 2016.
Aumenta em 25% a retribuição dos cargos de nível CJ-2 a CJ-4, e em 16%
a dos cargos de nível CJ-1. Os valores hoje vigentes são os fixados em
dezembro de 2006.

O art. 5º do projeto modifica os arts. 14 e 15 da Lei nº 11.416,
de 2006, para prever que o Adicional de Qualificação (AQ) também seja
devido ao ocupante do cargo de Técnico Judiciário que possua diploma de
curso  superior,  no  percentual  de  5%  do  vencimento  básico.  Previsão
semelhante  constava  de  dispositivos  que  foram  vetados,  porque
acrescentados via emenda parlamentar no projeto que deu origem à Lei nº
11.416,  de  2006.  Desta  vez,  a  previsão  consta  do  texto  original  da
proposição  em  exame,  em  obediência  ao  art.  63,  II,  da  Constituição
Federal. 

O  art.  6º  dispõe  que  a  Vantagem  Pecuniária  Individual
instituída pela Lei  nº  10.698,  de 2 de julho de 2003, bem como outras
parcelas que tenham por origem a citada vantagem, concedidas por decisão
administrativa ou judicial, serão absorvidas a partir da implementação dos
novos valores do vencimento básico dos cargos efetivos e da retribuição
dos cargos em comissão. 

O  art.  7º  reza  que  as  despesas  resultantes  das  alterações
anteriormente  descritas  correrão  à  conta  das  dotações  consignadas  no
Orçamento Geral da União para os órgãos do Poder Judiciário.

Por fim, o art. 8º veicula a cláusula de vigência. 

O  substitutivo  aprovado  pela  Câmara  dos  Deputados  se
distingue do texto original do projeto nos pontos a seguir descritos. Em
primeiro lugar, o cronograma e os percentuais de implementação dos novos
valores dos vencimentos básicos, descritos no art. 2º, são modificados da
seguinte forma:

Projeto Original Substitutivo da Câmara dos Deputados
Percentual Vigência a partir de Percentual Vigência a partir de

1,5% 01/01/2016 1,5% 01/06/2016
3% 01/07/2016 3% 01/07/2016

4,5% 01/01/2017 5% 01/11/2016
6% 01/07/2017 6% 01/06/2017

7,5% 01/01/2018 7% 01/11/2017

rr2016-04996

2

170



Projeto Original Substitutivo da Câmara dos Deputados
9% 01/07/2018 8% 01/06/2018

10,5% 01/01/2019 9% 01/11/2018
12% 01/07/2019 12% 01/01/2019

Também  o  cronograma  e  os  novos  percentuais  da  GAJ
previstos  no  substitutivo  se  diferenciam  daqueles  constantes  do  texto
original, conforme a seguir descrito:

Projeto Original Substitutivo da Câmara dos Deputados
Percentual da GAJ Vigência a partir de Percentual da GAJ Vigência a partir de

96,25% 01/01/2016 97% 01/06/2016
102,50% 01/07/2016 104% 01/07/2016
108,75% 01/01/2017 108% 01/11/2016

115% 01/07/2017 113% 01/06/2017
121,25% 01/01/2018 122% 01/11/2017
127,50% 01/07/2018 125% 01/06/2018
133,75% 01/01/2019 130% 01/11/2018

140% 01/07/2019 140% 01/01/2019

O  substitutivo  estabelece,  ainda,  que  o  servidor  do  Poder
Judiciário cedido à Fundação de Previdência Complementar do Servidor
Público Federal do Poder Judiciário (Funpresp-Jud), quando optante pela
remuneração do cargo efetivo, não deixará de perceber a GAJ, tampouco o
AQ. 

Por fim, no tocante à retribuição dos cargos em comissão do
Poder Judiciário, a data de início de vigência dos novos valores, fixada em
1º de janeiro de 2016 pelo texto original, é alterada para 1º de abril no art.
4º do substitutivo da Câmara dos Deputados.

Na  justificação  do  projeto,  é  assinalado  que  ele  busca
solucionar os principais problemas relacionados à questão remuneratória
dos integrantes das carreiras judiciárias, cuja estrutura remuneratória se
mostra defasada em relação a outras carreiras públicas. Para tanto, foram
utilizadas como paradigmas as carreiras organizadas de nível superior dos
Poderes Executivo e Legislativo cuja remuneração varia entre 14,2 mil e 26
mil reais. As remunerações inicial e final do cargo de Analista Judiciário,
de 8,8 mil e 13,2 mil reais, estaria a revelar o descompasso existente e a
necessidade de promover o reajuste, inclusive para diminuir a rotatividade
de servidores do Poder Judiciário,  que permaneceriam por pouco tempo
nesses cargos menos atrativos. 
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Quanto ao reajuste dos cargos em comissão CJ, a justificativa
aponta que foram utilizados os mesmos percentuais de que se valeu a Lei nº
12.778, de 28 de dezembro de 2012, para aumentar a retribuição dos cargos
de Direção e Assessoramento Superior (DAS) do Poder Executivo. 

Não foram apresentadas emendas ao PLC. 

II – ANÁLISE

O projeto em exame se revela consentâneo com a Constituição
Federal. Por modificar a estrutura remuneratória dos cargos de todo o Poder
Judiciário da União, a iniciativa da matéria é do Supremo Tribunal Federal,
dos  tribunais  superiores  e  do  Tribunal  de  Justiça  do  Distrito  Federal  e
Territórios, em obediência ao art. 96, II,  b,  da Constituição. E o projeto é
subscrito  pelos  Presidentes  de  todas  aquelas  Cortes.  Quanto  à
constitucionalidade material, não identificamos no PLC qualquer ofensa à
Carta Magna. Tampouco constatamos vício de juridicidade. 

No tocante ao mérito, atentamos para a necessidade de corrigir
a defasagem remuneratória das carreiras do Poder Judiciário em relação às
dos outros Poderes. Com efeito, o valor da remuneração final da carreira de
Analista Judiciário é de R$ 13.278,95. A de um Analista Legislativo do
Senado Federal é de R$ 24.194,48 e o subsídio final de um Especialista em
Políticas  Públicas  e  Gestão  Governamental  é  de  R$  21.391,10.  Uma
diferença  tão  grande  não  se  justifica.  E,  como alertado  na  justificação,
conduz à alta rotatividade nos cargos do Poder Judiciário, o que prejudica o
seu funcionamento e não se coaduna com os ideais de profissionalização
dos servidores e de comprometimento com a instituição a que servem.

Os servidores do Poder Judiciário aguardam há muito tempo
esse reajuste. Em 2015, a Presidente da República vetou integralmente o
PLC  nº  28,  de  2015,  que  dispunha  sobre  a  mesma  matéria,  alegando
ausência  de  previsão  orçamentária  e  um elevado  impacto  financeiro  da
proposta.  Já  os  valores  constantes  do  presente  projeto  foram
detalhadamente  negociados  com  o  Poder  Executivo,  que  considerou
factível sua implementação. Não há, pois, por que retardar por mais tempo
a correção das tabelas remuneratórias dos servidores.

Convém frisar que os ajustes produzidos pelo substitutivo da
Câmara dos Deputados no projeto foram necessários, haja vista o disposto
no art. 98, § 2º, da Lei nº 13.242, de 30 de dezembro de 2015, a Lei de
Diretrizes  Orçamentárias  para  o  exercício  de  2016.  Conforme  aquele
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comando legal,  leis que impliquem aumento de gastos com pessoal  não
poderão conter dispositivo com efeitos financeiros anteriores à sua entrada
em vigor. O texto original do PLC previa que o primeiro reajuste ocorresse
em janeiro de 2016. Com isso, mesmo havendo previsão orçamentária para
a  concessão  do  reajuste  a  contar  de  janeiro,  fez-se  mister  alterar  o
cronograma  dos  reajustes  e  os  seus  percentuais,  para  garantir  que  o
interdito à retroação dos efeitos não fosse violado. 

O  STF  já  decidiu  que  a  incompatibilidade  entre  leis  de
remuneração do funcionalismo e as normas orçamentárias não conduz à
inconstitucionalidade das primeiras,  mas à sua ineficácia,  nos pontos de
colisão  (cf.  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  nº  3.599,  DJ  de
14.09.2007). De qualquer modo, ainda que a manutenção da data original
de vigência do reajuste não conduza à inconstitucionalidade da futura lei,
os  servidores  seriam  prejudicados,  pois  não  poderiam  perceber  os
acréscimos remuneratórios relativamente aos meses já passados. Por isso,
são  acertadas  as  mudanças  promovidas  pela  Câmara  dos  Deputados.
Registre-se  que  elas  não  produzem  aumento  da  despesa  originalmente
prevista pelo projeto para o exercício de 2016 como um todo.

III – VOTO

Destarte,  opinamos  pela  constitucionalidade,  juridicidade,
regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara
nº 29, de 2016.

Sala da Comissão, 15 de junho de 2016.

Senador VALDIR RAUPP, Presidente em exercício

Senador JOSÉ MARANHÃO, Relator
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PARECER Nº         , DE 2016 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 51, de 
2016, do Senador Roberto Rocha, que altera 
o art. 5º, I, da Lei nº 7.827, de 27 de setembro 
de 1989, para incluir na zona de aplicação do 
Fundo Constitucional de Financiamento do 
Norte (FNO) o Estado do Mato Grosso e a 
parte do Maranhão incluída na área de 
atuação da Sudam. 

Relator: Senador WELLINGTON FAGUNDES 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão, em decisão terminativa, 

o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 51, de 2016, do Senador 

Roberto Rocha, que altera o art. 5º, I, da Lei nº 7.827, de 27 de 

setembro de 1989, para incluir na zona de aplicação do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte (FNO) o Estado do Mato 

Grosso e a parte do Maranhão incluída na área de atuação da 

Sudam. 

O art. 1º da proposição altera o inciso I do art. 5º da Lei 

nº 7.827, de 1989, para estender a zona de aplicação do FNO ao 

Estado do Mato Grosso e à parte do Maranhão incluída na área de 

atuação da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia 

(SUDAM). 
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O art. 2º contém a cláusula de vigência, que se dará a 

partir da data da publicação da lei. 

Na justificação do PLS nº 51, de 2016, argumenta-se que 

o FNO é operacionalizado pelo Banco da Amazônia S.A., que atua 

em toda a Amazônia Legal. Indica-se, então, que a Amazônia Legal, 

por representar uma concepção de planejamento e atuação 

governamental que transcende a divisão meramente político-

administrativa do território nacional, incorpora, além dos Estados que 

compõem a Região Norte, o Estado do Mato Grosso e parte do 

Estado do Maranhão. Isso ocorre porque o Estado do Mato Grosso 

abriga uma área de transição entre o Cerrado e a Amazônia, e uma 

parte do Estado do Maranhão abriga uma área de transição entre o 

Nordeste semiárido e o Norte úmido. Em ambos os casos, políticas 

mais condizentes com as condições da Amazônia Legal são 

requeridas. Argumenta-se, então, que, por uma questão de 

coerência, seria oportuno que a abrangência da área de atuação do 

FNO coincidisse com a definição da Amazônia Legal, sem prejuízo 

da atual ação do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-

Oeste (FCO) e do Nordeste (FNE) nas regiões mencionadas. 

A proposição foi distribuída à Comissão de 

Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR) e à Comissão de 

Assuntos Econômicos (CAE), cabendo à última a decisão 

terminativa. Na CDR, o PLS nº 51, de 2016, obteve parecer favorável 

à aprovação. Não foram apresentadas emendas à proposição. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 99 do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), compete à CAE opinar sobre o aspecto 

econômico e financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida 

por despacho do Presidente, por deliberação do Plenário, ou por 

consulta de comissão, e, ainda, quando, em virtude desses aspectos, 

houver recurso de decisão terminativa de comissão para o Plenário. 

O inciso III do mesmo artigo, por sua vez, estabelece que compete a 

esta Comissão opinar sobre proposições pertinentes a problemas 

econômicos do País, política de crédito, câmbio, seguro e 

transferência de valores, comércio exterior e interestadual, sistema 

monetário, bancário e de medidas, títulos e garantia dos metais, 

sistema de poupança, consórcio e sorteio e propaganda comercial. 

Não resta dúvida, portanto, que o PLS nº 51, de 2016, ao 

estender a zona de aplicação do FNO ao Estado do Mato Grosso e 

à parte do Maranhão incluída na área de atuação da Sudam, é objeto 

de análise desta Comissão. 

Por se tratar de matéria terminativa, passamos, então, à 

análise dos requisitos de constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade, técnica legislativa e mérito da proposição. 

A matéria sob exame não apresenta vícios de 

constitucionalidade formal, uma vez que, de acordo com o inciso VII 

do art. 22 da Constituição Federal, compete privativamente à União 

legislar sobre política de crédito, câmbio, seguros e transferência de 

valores. Além disso, o art. 48 da Constituição Federal estabelece que 
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cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da 

República, dispor sobre todas as matérias de competência da União. 

O inciso XIII do art. 48 destaca, no conjunto dessas matérias, aquelas 

relativas a instituições financeiras e suas operações. Por fim, os 

termos da proposição não importam em violação de cláusula pétrea 

e não há vício de iniciativa, nos termos do art. 61 da Constituição 

Federal. 

Adicionalmente, o PLS nº 51, de 2016, não fere a ordem 

jurídica vigente, inova o ordenamento pátrio, tem poder coercitivo e 

está em conformidade com as regras regimentais do Senado 

Federal. Portanto, não apresenta quaisquer vícios de juridicidade ou 

problemas de regimentalidade. 

A proposição está também vazada na boa técnica 

legislativa de que trata a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 

de 1998, com as alterações promovidas pela Lei Complementar nº 

107, de 26 de abril de 2001. 

No mérito, não parece haver dúvidas quanto à 

importância do PLS nº 51, de 2016. 

Atualmente, de acordo com o inciso I do art. 5º da Lei nº 

7.827, de 1989, a área de aplicação dos recursos do FNO 

corresponde exatamente à definição da Região Norte usada pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) na divisão 

regional do Brasil em macrorregiões. Entretanto, a Amazônia Legal 

inclui, além dos sete Estados que compõem a Região Norte, o Estado 
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de Mato Grosso e a parte do Maranhão em sua porção a oeste do 

Meridiano 44º. 

O PLS nº 51, de 2016, altera o inciso I do art. 5º da Lei nº 

7.827, de 1989, para fazer coincidir a área de aplicação de recursos 

do FNO com a Amazônia Legal. Desse modo, as áreas de aplicação 

de recursos do FNO e de atuação da Sudam passariam a ser 

idênticas. As áreas mencionadas no art. 1º do PLS nº 51, de 2016, 

que se beneficiam dos incentivos fiscais concedidos no âmbito 

daquela Superintendência e do acesso aos recursos do Fundo de 

Desenvolvimento da Amazônia (FDA) criado pela Medida Provisória 

nº 2.157-5, de 24 de agosto de 2001, passariam, dessa forma, a 

compor a zona de aplicação de recursos do FNO. Convém observar 

que, no caso do FNE e da Superintendência de Desenvolvimento do 

Nordeste (SUDENE), as áreas de atuação já são coincidentes, assim 

como no caso do FCO e da Superintendência de Desenvolvimento 

do Centro-Oeste (SUDECO). 

Conforme já se destacou no Relatório da CDR, a inclusão 

de territórios que não pertencem a uma determinada macrorregião 

na área de aplicação do Fundo Constitucional que leva o seu nome 

já tem um precedente no caso do FNE. Com efeito, esse Fundo 

alcança porções dos Estados de Minas Gerais e do Espírito Santo, 

uma vez que essas regiões mantêm características semelhantes às 

das demais áreas de atuação do FNE. 

O autor da proposição destaca que, com a inclusão 

proposta, será possível atender melhor a pré-Amazônia mato-

grossense e maranhense com linhas de financiamento ao setor 
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produtivo que sejam mais identificadas com os processos de 

produção típicos da Região Norte. 

Assim, em resumo, entendemos que o PLS nº 51, de 

2016, atende aos requisitos de constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e técnica legislativa, e, no mérito, contribui para o 

desenvolvimento regional do País. 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto 

de Lei do Senado nº 51, de 2016, de autoria do Senador Roberto 

Rocha. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 51, DE 2016 
 

Altera o art. 5º, I, da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 
1989, para incluir na zona de aplicação do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Norte (FNO) o Estado 
do Mato Grosso e a parte do Maranhão incluída na área 
de atuação da Sudam. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar 
com a seguinte alteração: 

 “Art. 5º ................................................................................... 

.................................................................................................. 

I – Norte, a região compreendida pelos Estados do Acre, Amazonas, 
Amapá, Pará, Roraima, Rondônia, Tocantins e Mato Grosso, além da 
parte do Estado do Maranhão incluída na área de atuação da Sudam; 

.......................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Fundo Constitucional de Financiamento do Norte – FNO foi concebido com o 
objetivo de contribuir para o desenvolvimento econômico e social da Região Norte, por meio 
da execução de programas de financiamento às atividades produtivas dos setores 
agropecuário, industrial, agroindustrial, mineral, de infraestrutura, turismo, comércio e 
serviços. Esse fundo é operacionalizado pelo Banco da Amazônia S/A, que atua em toda a 
Amazônia Legal. 
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A Amazônia Brasileira passou a ser chamada de Amazônia Legal após a 
publicação da Lei nº 1.806, de 6 de janeiro de 1953, que forneceu o arcabouço normativo 
para atender à necessidade do governo de planejar e promover o desenvolvimento da 
região. A Amazônia Legal representa uma concepção de planejamento e atuação 
governamental sem as amarras de uma divisão meramente político-administrativa do 
território nacional, o que resultou na incorporação do Estado do Mato Grosso e de parte do 
Estado do Maranhão à Amazônia. 

Com essa concepção de ação governamental, ao ser criado o Fundo de 
Desenvolvimento da Amazônia – FDA, a área beneficiada com seus recursos foi estendida 
ao Estado do Mato Grosso e à porção do Estado do Maranhão que integram a Amazônia 
Legal. Essa forma de atuação governamental deriva do fato de que esses Estados 
apresentam características próprias da Região Norte. Assim, parece razoável que os 
recursos do FNO também possam ser empregados para estimular o desenvolvimento 
dessas parcelas do território nacional que fazem parte da Amazônia Legal.  

No caso do Estado do Maranhão, a sua localização em área de transição entre 
o Nordeste semiárido e o Norte, úmido, confere condições específicas que influenciam os 
processos de produção e que podem diferir das condições vigentes nos demais Estados 
nordestinos. Essas diferenças podem comprometer a adequação das linhas de 
financiamento do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE às 
especificidades do Maranhão. 

De modo análogo, o Estado do Mato Grosso abriga uma área de transição 
entre o Cerrado e a Amazônia, conferindo especificidades ao local que podem requerer 
políticas mais condizentes com as condições da região Norte. 

Por uma questão de coerência entre os instrumentos de atuação da Política 
Nacional de Desenvolvimento Regional – PNDR, consideramos oportuno que seja ampliada 
ao Mato Grosso e ao Maranhão a abrangência da área de atuação do FNO, sem prejuízo da 
atual ação do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste – FCO e do FNE, a 
exemplo da atuação da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM e da 
Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste – SUDECO, no caso do Mato 
Grosso, e da SUDAM e da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE, 
no caso do Maranhão, que atuam concomitantemente nos Estados citados. 

Com essa medida esperamos melhor atender a pré-Amazônia mato-grossense 
e maranhense com linhas de financiamento ao setor produtivo que sejam mais identificadas 
com os processos de produção típicos da região Norte. 

É importante lembrar que ambos os Estados possuem assento no Conselho 
Deliberativo da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia (CONDEL/SUDAM) e 
estão inseridos no Plano Regional de Desenvolvimento da Amazônia – PRDA, conforme 
requer a legislação para operação do FNO. Além disso, o agente financeiro do FNO, Banco 
da Amazônia S/A, possui agências em ambos os Estados e tem atuado de maneira 
importante para o desenvolvimento dessas unidades federadas. 
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Cabe destacar que nos dispositivos normativos que regem os Fundos 
Constitucionais não há restrições que impeçam a viabilidade da presente proposição. 

Ante o exposto, contamos com o apoio de nossos ilustres Pares para a 
aprovação deste projeto. 

 

Sala das Sessões, 

 

Senador ROBERTO ROCHA 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Lei nº 1.806, de 6 de Janeiro de 1953 - 1806/53 

Lei nº 7.827, de 27 de Setembro de 1989 - 7827/89 

 artigo 5º 

 

 

 

(Às Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo; e de Assuntos Econômicos, 

cabendo à última decisão terminativa) 
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador José Medeiros

PARECER Nº       , DE 2016

Da  COMISSÃO  DE  DESENVOLVIMENTO
REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei
do Senado nº 51, de 2016, do Senador Roberto
Rocha, que altera o art. 5º, I, da Lei nº 7.827, de
27 de setembro de 1989, para incluir na zona de
aplicação  do  Fundo  Constitucional  de
Financiamento  do  Norte  (FNO)  o  Estado  do
Mato Grosso e a parte do Maranhão incluída na
área de atuação da Sudam.

Relator: Senador JOSÉ MEDEIROS
Relator ad hoc: Senador WELLINGTON FAGUNDES

I – RELATÓRIO

Vem à  análise  desta  Comissão  o  Projeto  de  Lei  do  Senado
(PLS) nº 51, de 2016, do Senador Roberto Rocha, que altera o art. 5º, I, da
Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, para incluir na zona de aplicação
do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO) o Estado do
Mato  Grosso  e  a  parte  do  Maranhão  incluída  na  área  de  atuação  da
Sudam.

O art. 1º do PLS nº 51, de 2016, altera o inciso I do art. 5º da
Lei nº 7.827, de 1989, para incluir o Estado do Mato Grosso e a parte do
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Maranhão  incluída  na  área  de  atuação  da  Superintendência  do
Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) na zona de aplicação do FNO.

O art. 2º contém a cláusula de vigência, que se dará a partir da
data da publicação da lei.

Na justificação do PLS nº 51, de 2016, argumenta-se que, por
uma questão  de  coerência  entre  os  instrumentos  de  atuação  da  Política
Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR), seria oportuno que a área
de  atuação  do FNO fosse  estendida  ao  Mato  Grosso  e  a  uma parte  do
Maranhão, de modo a fazê-la coincidir com a área de atuação da Sudam. A
inclusão dessas novas áreas ocorreria sem prejuízo da atual ação do Fundo
Constitucional  de  Financiamento  do  Centro-Oeste  (FCO)  e  do  Fundo
Constitucional  de  Financiamento  do  Nordeste  (FNE).  Desse  modo,  a
exemplo da atuação da Sudam e da Superintendência do Desenvolvimento
do Centro-Oeste (SUDECO), no caso do Mato Grosso, e da Sudam e da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE), no caso do
Maranhão, haveria atuação concomitante nos Estados citados.  Com essa
medida,  o  autor  da  proposição  espera  atender  melhor  a  pré-Amazônia
mato-grossense  e  maranhense  com  linhas  de  financiamento  ao  setor
produtivo  que  sejam mais  identificadas  com os  processos  de  produção
típicos da Região Norte.

A proposição foi distribuída à Comissão de Desenvolvimento
Regional e Turismo (CDR) e à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE),
cabendo à última a decisão terminativa. Na CDR, não foram apresentadas
emendas à proposição.

II – ANÁLISE

Nos termos  dos  incisos  I  a  V do art.  104-A do Regimento
Interno  do  Senado  Federal  (RISF),  compete  à  CDR  opinar  sobre
proposições que tratem de assuntos referentes às desigualdades regionais e
às políticas de desenvolvimento regional, dos Estados e dos Municípios,
sobre  planos  regionais  de  desenvolvimento  econômico  e  social,  sobre
programas,  projetos,  investimentos  e  incentivos  voltados  para  o
desenvolvimento regional,  sobre  integração regional e  sobre  agências e
organismos de desenvolvimento regional.

O PLS nº 51, de 2016, que estende ao Estado do Mato Grosso
e à parte do Maranhão incluída na área de atuação da Sudam a zona de
aplicação do FNO, é, claramente, objeto de análise desta Comissão. Neste
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momento,  o  foco  recai  sobre  os  impactos  da  proposição  no
desenvolvimento  regional.  Considerações  sobre  a  constitucionalidade,  a
juridicidade,  a regimentalidade e a  técnica legislativa do PLS nº  51,  de
2016, serão feitas na CAE, à qual cabe a decisão terminativa.

O inciso I do art. 159 da Constituição Federal estabelece que a
União deve repassar três por cento do produto da arrecadação dos impostos
sobre  a  renda  e  sobre  produtos  industrializados  a  programas  de
financiamento ao setor  produtivo das regiões Norte,  Nordeste  e Centro-
Oeste. Esses recursos são destinados ao FNO, ao FNE e ao FCO.

O art.  5º  da  Lei  nº  7.827,  de  1989,  define,  para  efeito  de
aplicação dos recursos, a Região Norte como aquela formada pelos Estados
do Acre, Amazonas, Amapá, Pará, Roraima, Rondônia e Tocantins. Assim,
a  área  de  aplicação  dos  recursos  do  FNO  corresponde  exatamente  à
definição da Região Norte usada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE) na divisão regional do Brasil em macrorregiões.

A  Região  Norte,  contudo,  não  corresponde  à  chamada
“Amazônia  Legal”.  Conforme  registra  o  IBGE,  a  Amazônia  Legal  foi
inicialmente  criada  para  corresponder  à  área  de  atuação  da
Superintendência  do  Plano  de  Valorização  Econômica  da  Amazônia
(SPVEA), em 1953. Atualmente, a Amazônia Legal é formada pelos sete
Estados que compõem a Região Norte, pela totalidade do Estado de Mato
Grosso e pela parte do Maranhão em sua porção a oeste do Meridiano 44º.

Em sua configuração atual, a Amazônia Legal corresponde à
área de atuação da Sudam definida pela Lei Complementar nº 124, de 3 de
janeiro de 2007. Essa região pode beneficiar-se diretamente dos incentivos
fiscais concedidos no âmbito da Sudam e do acesso aos recursos do Fundo
de Desenvolvimento da Amazônia (FDA) criado pela Medida Provisória nº
2.157-5, de 24 de agosto de 2001.

Uma breve análise da legislação pertinente revela que as áreas
de  aplicação  do  FNE  e  de  atuação  da  Sudene  são  perfeitamente
coincidentes. O mesmo acontece com o FCO e a Sudeco. Porém, no caso
do FNO e da Sudam, as áreas de aplicação e de atuação não coincidem.

O PLS nº 51, de 2016, ao estender a área de aplicação do FNO
ao Estado do Mato  Grosso  e  à  parte  do  Maranhão incluída  na  área  de
atuação  da  Sudam,  visa  justamente  a  fazer  coincidirem  as  áreas  de
aplicação de recursos do Fundo e de atuação da Superintendência.
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O argumento fundamental do PLS nº 51, de 2016, é que esses
Estados, por serem zonas de transição – no primeiro caso, entre o Cerrado e
a Amazônia e, no segundo, entre o Nordeste semiárido e o Norte úmido –
podem não ser adequadamente atendidos pelas linhas de financiamento do
FCO e  do FNE.  Com a  alteração proposta  no  PLS nº  51,  de  2016,  os
instrumentos de atuação da PNDR poderão ser aplicados de forma mais
coerente.

A inclusão de territórios que não pertencem a uma determinada
macrorregião na área de aplicação do Fundo Constitucional que leva o seu
nome já tem, inclusive, um precedente. Com efeito, o FNE, embora sendo
um  instrumento  do  programa  de  financiamento  ao  setor  produtivo  no
Nordeste, destina parte de seus recursos à Região Sudeste. Trata-se, nesse
caso, de porções dos Estados de Minas Gerais e do Espírito Santo. A razão
é semelhante àquela que se menciona no PLS nº 51, de 2016, já que o norte
de  Minas  Gerais  e  o  norte  do  Espírito  Santo  mantêm  características
semelhantes às das áreas de atuação do FNE.

Assim, a inclusão do Estado do Mato Grosso e da parte do
Maranhão  que  já  faz  parte  da  área  de  atuação  da  Sudam  na  zona  de
aplicação do FNO nos parece uma iniciativa capaz de contribuir para o
desenvolvimento regional no Brasil, uma vez que permite a adequação dos
instrumentos de atuação da PNDR às diferentes realidades do País.

III – VOTO

Em face  do exposto, o voto é pela  aprovação do Projeto de
Lei do Senado nº 51, de 2016, de autoria do Senador Roberto Rocha.

Sala da Comissão, em 04 de maio de 2016.

Senador Davi Alcolumbre, Presidente.

Senador Wellington Fagundes, Relator ad hoc.
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